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^ Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

" Procbsáo à Ogum,,

Art' la Frca Institu60 0 dia- 23 de abrir à procbsão. de ogum, evento oficíar da uniãoRlograndina de Cuttos Umbandbtas e etro_uãsLíàs-nii""i"'il",a _ uRUMt.
Art. 2e eue esta procbsão Íaça parte do calendário de eventos do Munichio.
Art. 3' Esta leí entra em vigor na data a publicaçãoS

José Chu Alves Saraiva
a) do MDB

Autenticirade: 2w3hcD(6t
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Designo para exercer ê funçã o de Rela tor (a) da matêria o (a) Verêador (a)

^+íFicâ deferido, a pedido do Relatoí, o prazo do art.42, § 1", do Regrmento tnterno.

( ) Não Requerido o píazo do aÍt. 42, § l. do Regimento tnterno.

Rio It o" LL 
de 20

P da Comissão

. Deliberou o Relatôr:

0Q Enviar ao Cônsultor Jurídrco.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio G ,una.,,// a" /z de 20

Relator

CAÍVIARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo "3Za]_ffe

{í

PAREcER JURíDtco

( ) Em anexo

( ) o presente proieto atende as normâs constitucionais, Jurídicas. Regimentais e é adequado a

Tecnica Legaslativa

Rio Grande, de de 20

Consultor Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o pareceÍ jurídico por seus fundamentos

( ) Deixo deacolher o parecer jurídico pelas rãzões em separado.

[) O presente projeto atende as normas Constitucionais, lurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Tecnica Legislativa.

( ) o presente projeto não atende as normas constitucjonars, Juridicas, Regimêntais e é
inadequado a Técnica Legislahva.
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Relator (a)
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PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votação nâ CC

Vereadora Andréa Westphal

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionâl
( ) ArtijurÍdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequàdo a Técnica Legislâtiva

Presidente

Veleador Ivair Domingos Souza (Vavá)

Constitucional
Inconstitucional

) AnÍijurídico
) Antiregirnental
) Inadequado a T L€gislativa

rto

O Presidente declarou o resultado dav

TIPOA,i":

J, votou câda membro:

Vereador EDSON LOPES

ã{ Consritucional
) Inconstitucionâl
) AnÍij u rídico
) Antiregime
) Inadequad t)a nica Legislativa
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Sala das Comissões Técnicas, Câmara Murricipal,Rio Grande, y'/

a sua:

.:1>42.---

( ) Constitucionâl
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antir.egimentâl
) Inadequado a Técnica Legi

(
(
(
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Vice - Presidente

slativ.

ereadora Rovam Castro

($ Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimenral

1â

enr bro

â Legis
a

( )InadequadoaT

Vereador Jair Rizzo

Presidente
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(X ) Consritucionât
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Anriregimentât
( ) Inadequado â Técnicâ Legislativa
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Processo n" lr!19 lwÍ
fcv - rtíl t{,

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA t/
2 LUCIANO GONÇALVES t/,

ANDRE LEMES V
4 BENITO DE CLIVEIRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES t/
b LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

7 ROVAM SIMOES GONÇALVES DE
CASTRO ,r/

8 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO V
I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA t/
1 CHARLES SARAIVA lr/
2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA
3 LAURA TAIS ÍMACHADO FAGUNDES
4 ANDREA DUTRA WESTPHAL
1 GIOVANI MORALLES

2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES ,/

t/
4 JOÃO DUTRA JULIO ,/

ANDRE MOR.TES DE SÁ V
1 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO t) o

DATA: ll t l?/ thl{
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ASSESSORA J A DE PLEN Rto
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JAIR RIZZO FERREIRA
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CAMARA MUNTCIPAI.
DO RIO GRANDF
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Estado do Rio Grande do Sul
PRE8IOCXTE

cÂuena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PROJETO DE LEI

pnocrssÃo À oculr.

A rt. evento oficial da União
Mãe Iemanjá -URUML

Art. 2" Eventos do Município.

Art. 30 em na
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuEnE MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n" 0969/18-CMRG
Proc.3464/2018

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciação. aprovado na

Rio Grande, I 7 de dezembro de 2018.

Lei em anexo, para sua devida

U-
Veleda

Municipal do Rio Grande

KoQ
Macielr

otRua General Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariog-ra nde.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! @

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente.

Anexo: procissão à OGUM.
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o PREFEITO MUNICIPAL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que rhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l , III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÍ. lo Fica instituído o dia 23 de abril à procissão de ogum, evento oficial da União
Rio-grandina de Cultos Umbandistas e Afro-brasileiros Mãe Iemanji URUMI.

Art. 2' Que esta Procissão faça parte do Calendário de Eventos do Município.

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Estado do Rio Grande do Sui

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.302, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Rro Gronde
COMVIDA

PROCISSÃO À OCUN .

YER

Rio Grande, 26 de dezembro de 201 8

ALE)LANDR.E DTIARTE
Prefeito M

cc. :Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/publicacão
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Doe órgãos, doe sangue: Solve vidas!


